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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.651/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.          
                                            

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PATOS - PB, A 
OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO DE CARTÃO DE 
VACINAÇÃO OU CERTIFICADO DE IMUNIZAÇÃO CONTRA 
A COVID-19, PARA INGRESSO EM EVENTOS, CASAS DE 
SHOWS, BARES, RESTAURANTES, NAS CRECHES, 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO 
E SUPERIOR, PÚBLICOS OU PARTICULARES, DE 
CRIANÇAS, ALUNOS, PROFESSORES, FUNCIONÁRIOS E 
PRESTADORES DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade a apresentação de Cartão de Vacinação Contra a COVID-19 
ou Certificado de imunização atestado por entidade vinculada ao Ministério da Saúde ou ao Sistema Único de Saúde, 
para ingresso em ambientes públicos e privados, incluindo: eventos, casas de shows, bares, restaurantes, nas creches, 
estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior, infantil, infanto-juvenil e adulto, abarcando professores, 
funcionários, colaboradores e prestadores de serviço, ao que estabelece a presente lei. 

 
Art. 2º Atendidos os ditames legais quanto à autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

- ANVISA, para a aplicação de qualquer vacina, desde que efetivamente comprovada a sua eficácia, o Poder 
Executivo, através do Programa instituído nesta lei, adotará as medidas para que a população do município, em sua 
plenitude, seja imunizada contra o vírus da COVID-19. 

 
Art. 3º Adotadas todas as fases de aplicação da vacina, ou das diversas vacinas que estejam 

autorizadas pelos órgãos competentes federais, o Governo do Estado, por intermédio da Secretaria da Saúde, 
implementará os mecanismos para a efetividade plena de imunização de toda a população residente no Município. 
 

Art. 4º Em cumprimento aos princípios previstos na Constituição Federal, no "caput" do artigo 60 
(direito social à saúde), artigo 196 (saúde é direito e todos e dever do Estado), artigo 197 (são de relevância pública 
as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle), a alínea "d" do artigo 3° da Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 (para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância interacional, as autoridades públicas poderão adotar 
medidas de vacinação...), e, especialmente, o § 4° do artigo 3° da referida lei federal (as pessoas deverão sujeitar-se 
ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos 
temos previstos em lei), ninguém poderá se escusar da imunização objeto do programa previsto nesta lei. 
 

Art. 5º O Poder Executivo, através de Decreto, editará todas as normas regulamentares para a integral 
execução do programa a que se refere esta lei, observando, dentre outros, os seguintes critérios: 
 a) Apresentação de Cartão de Vacinação ou certificado emitido por instituição vinculada ao Sistema 
Único de Saúde e Ministério da Saúde com uma, duas ou mais doses, para ingresso nos locais discriminados no art. 
1°  desta lei; 
 b) Apresentação de Cartão de Vacinação ou certificado emitido por instituição vinculada ao Sistema 
Único de Saúde e Ministério da Saúde para embarques em aeronaves, embarcações, trens, ônibus, metrô e demais 
modais de transporte; 
 c) Apresentação de Cartão de Vacinação ou certificado emitido por instituição vinculada ao Sistema 
Único de Saúde e Ministério da Saúde para obtenção de documentos públicos, inscrição em concursos públicos, 
ingresso em cargos públicos, por concurso público, contratação, nomeação e demais modalidades de prestação, 
relação ou vínculo empregatício com o poder público municipal; 
 d) Apresentação de Cartão de Vacinação ou certificado emitido por instituição vinculada ao Sistema 
Único de Saúde e Ministério da Saúde para o ingresso em eventos, ainda que privativos, mas que gerem algum tipo 
de aglomeração, independente se a realização de tais ocorre em bares, restaurantes, casas de shows e eventos 
públicos e privados no âmbito do município de Patos. 

 
Art. 6º Observada a quantidade de imunizantes colocados à disposição do Governo do Município, 

para a efetivação do programa a que se refere esta lei, desde que autorizadas pela ANVISA e comprovadas as suas 
eficácias, o Poder Executivo definirá prazo final para a integral implementação da imunização da população patoense 
contra a COVID-19. 
 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

 
 
AUTORIA: VEREADOR MARCO CÉSAR SOUZA SIQUEIRA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 5.652/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO MÉDICO ALMI SOARES CAVALCANTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao médico Almi Soares Cavalcante 
por seus préstimos a medicina patoense. 

Art. 2º A homenagem de que se trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após 
entendimento com o agraciado e sua entrega terá caráter solene. 

 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

. 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 

DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR JAMERSON FERREIRA DE ALMEIDA MONTEIRO 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.653/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO EMPRESÁRIO E COMUNICADOR FERNANDO ANTONIO 
DIAS BEZERRA - FERNANDO SOM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao comunicador e empresário 
Fernando Antônio Dias Bezerra por sua atuação na comunicação e na difusão cultural da cidade de Patos. 

 
Art. 2º A homenagem de que se trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após 

entendimento com o agraciado e sua entrega terá caráter solene. 
 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
. 
          GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR JAMERSON FERREIRA DE ALMEIDA MONTEIRO 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.654/2021, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO SENHOR CARLOS ALBERTO GIL DE FARIAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao Senhor CARLOS ALBERTO 
GIL DE FARIAS, pelos relevantes serviços prestados a comunidade Patoense. 
 

Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada após 
entendimento com o agraciado e sua entrega terá caráter solene 
 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

         GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 19 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR KLEBER RAMON DA SILVA ARAÚJO 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.655/2021, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O 
QUADRIÊNIO 2022-2025. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
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CAPÍTULO I 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO 

 
Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025, em cumprimento ao disposto 

no § 1o do art. 165 da Constituição Federal. 
 

Parágrafo único. Integram o Plano Plurianual os seguintes anexos: 
 
I - Anexo I – Despesas por Função; 
II - Anexo II – Despesas por Subfunção;  
III - Anexo III – Despesas Segundo as Fontes de Recursos; 
IV- Anexo IV – Despesas por Função e Subfunção Segundo a Categoria           Econômica; 
V – Despesas por Programas Segundo a Categoria Econômica; 
VI – Despesas por Função e Subfunção Segundo as Fontes de Recursos; 
VII – Despesas por Programas Segundo as Fontes de Recursos; 
VIII – Despesas por Programas e Totais por Eixos Estratégicos; 
IX – Totais por Eixos Estratégicos; 
X – Quantitativo de Programas e Ações por Órgão; 
XI – Totais por Tipo de Programa; 
XII – Despesas por Programas, Ações e Fonte de Recursos por Órgão 
XII A – Despesas por Programas, Ações e Fonte de Recursos  
XIII – Quadro de Detalhamento da Receita Prevista – Q.D.R 
 
Art. 2º O Plano Plurianual 2022-2025 organiza a atuação governamental em Programas orientados 

para o alcance dos objetivos estratégicos definidos para o período do Plano. 
 
Art. 3º Os programas e ações deste Plano serão observados nas leis de diretrizes orçamentárias, nas 

leis orçamentárias anuais e nas leis que as modifiquem. 
 
Art. 4º Para efeito desta Lei, entende-se por: 
I – Programa: instrumento de organização da ação governamental que articula um conjunto de ações 

visando à concretização do objetivo nele estabelecido, sendo classificado como:  
a) Programas Especiais: pela manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e 

não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; 
b) Programa Finalísticos: pela sua implementação são ofertados bens e serviços  
diretamente à sociedade e são gerados resultados passíveis de aferição por indicadores; 
c) Programa de Apoio Administrativo: pela agregação de elementos de despesa, por se tratar de 

natureza eminentemente orçamentária. 
 

II – Ação: instrumento de programação que contribui para atender ao objetivo de 
um programa, de forma orçamentária classificada, conforme a sua natureza, em: 

 
a) Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 

conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo; 
  b) Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo; 

c) Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento 
das ações do governo federal, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de 
bens ou serviços. 

 
CAPÍTULO II 

DA GESTÃO DO PLANO 
 

Seção I 
Aspectos Gerais 

 
Art. 5º A gestão do Plano Plurianual observará os princípios de eficiência, eficácia e efetividade e 

compreenderá a implementação, acompanhamento, avaliação e revisão de programas. 
 

Seção II 
Das Revisões e Alterações do Plano 

 
Art. 6º A exclusão ou a alteração de programas constantes desta Lei ou a inclusão de novo programa 

serão propostas pelo Poder Executivo por meio de projeto de lei de revisão anual ou específico de alteração da Lei 
do Plano Plurianual.  

 
§ 1º Os projetos de lei de revisão anual serão encaminhados a Câmara Municipal até a data de entrega 

do Projeto de Lei Orçamentária Anual dos exercícios de 2023, 2024 e 2025. 
§ 2º Os projetos de lei revisão do Plano Plurianual conterão, no mínimo, na hipótese de: 

 
I – inclusão de programa: 
II – alteração ou exclusão de programa: 

 
Art. 7º O Poder Executivo fica autorizado a: 
 
I – alterar o órgão responsável por programas e ações; 
II – alterar os indicadores dos programas e seus respectivos índices; 
III – incluir, excluir ou alterar ações e respectivas metas; 
IV – adequar a meta física de ação orçamentária para compatibilizá-la com alterações no seu valor, 

produto, ou unidade de medida, efetivadas pelas leis orçamentárias anuais e seus créditos adicionais ou por leis que 
alterem o Plano Plurianual. 

Seção III 
Da Participação Social 

 
Art. 8º O Poder Executivo promoverá a participação da sociedade na elaboração, 

acompanhamento e avaliação do Plano de que trata esta Lei. 
 

Art. 9º O Poder Executivo garantirá o acesso, pela Internet, às informações constantes do sistema de 
informações gerenciais e de planejamento para fins de consulta pela sociedade. 

 
CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 10.  O Poder Executivo divulgará, pela Internet, pelo menos uma vez em cada um dos anos 
subsequentes à aprovação do Plano, em função de alterações ocorridas: 

I – texto atualizado da Lei do Plano Plurianual; 
II – anexos atualizados incluindo a discriminação das ações em função dos valores das ações 

aprovadas pela Câmara Municipal; 
 
              GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 19 DE 
NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 5.656/2021, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
CONCEDE A MEDALHA MINISTRO ERNANI SÁTYRO E 
SOUSA AO PROFESSOR ARTHUR CORREIA DA SILVA 
NETO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha Ministro Ernani Sátyro e Sousa ao senhor Arthur Correia da Silva 
Neto pelos relevantes serviços prestados à comunidade Patoense. 

 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada após 

entendimento com o agraciado e sua entrega terá caráter solene 
 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 19 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR JOÃO CARLOS PATRIAN JUNIOR 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.657/2021, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DENOMINA RUA LEONIDAS SEVERIANO DE ARAÚJO, 
LOCALIZADA NO BAIRRO BELO HORIZONTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º - Fica denominada RUA LEONIDAS SEVERIANO DE ARAÚJO antiga SEM 
DENOMINCAO 324, no Bairro BELO HORIZONTE, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando RUA ANTONIO 
URQUIZA MACHADO, com latitude de 7° 1'16.32"S e longitude de 37°16'54.30"O, e terminando RUA ASSIS 
CHATEAUBRIAND, com latitude de 7° 1'17.23''S  e longitude de 37° 16'55.30"O. Com tamanho aproximado de 
42,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo. 

 
Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 

automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 19 

DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR MARCO CEZAR SOUZA SIQUEIRA 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.658/2021, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
DENOMINA RUA EDSON MEDEIROS, LOCALIZADA NO 
BAIRRO SALGADINHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA EDSON MEDEIROS antiga SEM DENOMINAÇÃO do loteamento 
NOVA BRASILIA I, no Bairro SALGADINHO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando ESQUINA DO LOTE 11 DA 
QUADRA T DO LOT NOVA BRASILIA I, com latitude de 7°1'39.74"S e longitude de 37°15'3887"O, e terminando 
NA RUA FRED BRASILEIRO COSTA, com latitude de 7°1'36 31"S e longitude de 37°15'49.76"O. Com tamanho 
aproximado de 350,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo. 

 
Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 

automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 19 

DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR EMANUEL RODRIGUES DE ARAÚJO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.659/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DENOMINA RUA MARCOS ANTONIO DA COSTA 
RODRIGUES, LOCALIZADA NO(s) BAIRRO(s) 
SALGADINHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA MARCOS ANTONIO DA COSTA RODRIGUES antiga 
PROJETADA XXVII do loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de Patos-
PB. Iniciando RUA PROJETADA VIII, com latitude de 7° 1'44.32"S e longitude de 37°14'40.65"O, e terminando 
RUA PROJETADA IX, com latitude de   7° 1'46.02"S e longitude de  37°14'40.58"O. Com tamanho aproximado 
de 55,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo. 

 
Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 

automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: DA MESA DIRETORA 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
Lei nº 5.660/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
DENOMINA RUA MANOEL BEZERRA LEITE, LOCALIZADA 
NO(s) BAIRRO(s) SALGADINHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.   

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica denominada RUA MANOEL BEZERRA LEITE antiga PROJETADA XXVI do 

loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando RUA 
PROJETADA I, com latitude de   7° 1'36.43"S e longitude de  37°14'40.68"O, e terminando RUA PROJETADA V, 
com latitude de   7° 1'41.96"S e longitude de  37°14'40.47"O. Com tamanho aproximado de 169,00 metros. 
Conforme mapa de situação, em anexo.  
 

Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 
automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                             
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 

DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: DA MESA DIRETORA 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 5.661/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
DENOMINA RUA ANTONIO RAPOSO GALDINO (TENENTE 
RAPOSO), LOCALIZADA NO(s) BAIRRO(s) SALGADINHO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
                       Art. 1º - Fica denominada RUA ANTONIO RAPOSO GALDINO (TENENTE RAPOSO), antiga 
PROJETADA XXI do loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de Patos-
PB. Iniciando RUA PROJETADA VI, com latitude de   7° 1'44.67"S e longitude de  37°14'47.90"O, e terminando 
RUA PROJETADA IX, com latitude de   7° 1'47.50"S e longitude de  37°14'47.81"O. Com tamanho aproximado 
de 86,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo.  
  

      Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 
automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  
 
                        Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: DA MESA DIRETORA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.662/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DENOMINA RUA VEREADOR JOAO BOSCO DE ARAUJO 
MEDEIROS - (JOAO BOSCO), LOCALIZADA NO(s) 
BAIRRO(s) SALGADINHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA VEREADOR JOAO BOSCO DE ARAUJO MEDEIROS - (JOAO 
BOSCO) antiga PROJETADA V do loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta 
cidade de Patos-PB. Iniciando MARGINAL RUA PROJETADA I, com latitude de   7° 1'42.97"S e longitude de  
37°15'0.26"O, e terminando RUA PROJETADA XXVIII, com latitude de   7° 1'41.87"S e longitude de  
37°14'38.94"O. Com tamanho aproximado de 654,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo. 

 
Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 

automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  
                        Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                    
                        GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: DA MESA DIRETORA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.663/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DENOMINA RUA JOSE DE SOUSA BARRETO - (JOSE 
BARRETO DA PRF), LOCALIZADA NO(s) BAIRRO(s) 
SALGADINHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA JOSE DE SOUSA BARRETO - (JOSE BARRETO DA PRF) antiga 
PROJETADA X do loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de Patos-PB. 
Iniciando RUA PROJETADA I, com latitude de   7° 1'37.23"S e longitude de  37°15'1.11"O, e terminando 
MARGINAL RUA PROJETADA I, com latitude de   7° 1'40.63"S e longitude de  37°15'1.54"O. Com tamanho 
aproximado de 106,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo. 

 
Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 

automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 

DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA VALTIDE PAULINO SANTOS 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.664/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
DENOMINA RUA FRANCISCO MODESTO DE SOUSA - 
(SARGENTO MODESTO), LOCALIZADA NO(s) BAIRRO(s) 
SALGADINHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica denominada RUA FRANCISCO MODESTO DE SOUSA - (SARGENTO MODESTO) 

antiga PROJETADA XII do loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de 
Patos-PB. Iniciando RUA PROJETADA V, com latitude de   7° 1'42.86"S e longitude de  37°14'58.18"O, e 
terminando RUA PROJETADA IX, com latitude de   7° 1'49.44"S e longitude de  37°14'57.93"O. Com tamanho 
aproximado de 202,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo. 

 
Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 

automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                   
 GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, 
EM 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA VALTIDE PAULINO SANTOS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.665/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DENOMINA RUA  MARIA DAS GRACAS DUTRA DE 
OLIVEIRA - (MARIA DUTRA), LOCALIZADA NO(s) 
BAIRRO(s) SALGADINHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA  MARIA DAS GRACAS DUTRA DE OLIVEIRA - (MARIA 
DUTRA) antiga PROJETADA II do loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta 
cidade de Patos-PB. Iniciando MARGINAL RUA PROJETADA I, com latitude de   7° 1'40.63"S e longitude de  
37°15'1.54"O, e terminando RUA PROJETADA XV, com latitude de   7° 1'40.33"S e longitude de  37°14'55.10"O. 
Com tamanho aproximado de 197,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo.  
 

Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 
automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             
  GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR DAVID CARNEIRO MAIA 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.666/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DENOMINA RUA ADRIANO DE SOUTO GOMES, 
LOCALIZADA NO(s) BAIRRO(s) SALGADINHO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA ADRIANO DE SOUTO GOMES antiga PROJETADA IV do 
loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando RUA 
PROJETADA XXIII, com latitude de   7° 1'39.96"S e longitude de  37°14'44.79"O, e terminando RUA 
PROJETADA XXVI, com latitude de   7° 1'39.76"S e longitude de  37°14'40.67"O. Com tamanho aproximado de 
123,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo. 
 

Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 
automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  
 
                        Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR DAVID CARNEIRO MAIA 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.667/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DENOMINA RUA JOSE GONCALVES DA SILVA - (ZE 
SAMPAIO), LOCALIZADA NO(s) BAIRRO(s) SALGADINHO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  
Art. 1º - Fica denominada RUA JOSE GONCALVES DA SILVA - (ZE SAMPAIO) antiga 

PROJETADA XX do loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de Patos-
PB. Iniciando RUA PROJETADA I, com latitude de   7° 1'37.18"S e longitude de  37°14'48.25"O, e terminando 
RUA PROJETADA V, com latitude de   7° 1'42.34"S e longitude de  37°14'48.05"O. Com tamanho aproximado de 
159,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo. 

 
Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 

automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

 
 
AUTORIA: VEREADOR JAMERSON FERREIRA DE ALMEIDA MONTEIRO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.668/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DENOMINA RUA MAURO GOMES DE SIQUEIRA, 
LOCALIZADA NO(s) BAIRRO(s) SALGADINHO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica denominada RUA MAURO GOMES DE SIQUEIRA antiga PROJETADA XVII do 

loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando RUA 
PROJETADA I, com latitude de   7° 1'37.44"S e longitude de  37°14'51.75"O, e terminando RUA PROJETADA V, 
com latitude de   7° 1'42.56"S e longitude de  37°14'51.55"O. Com tamanho aproximado de 154,00 metros. 
Conforme mapa de situação, em anexo.   

 
Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 

automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                             
 GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR WILLAMI ALVES DE LUCENA 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.669/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DENOMINA RUA TEREZINHA PEREIRA DE ARAUJO, 
LOCALIZADA NO(s) BAIRRO(s) SALGADINHO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica denominada RUA TEREZINHA PEREIRA DE ARAUJO antiga PROJETADA XV do 

loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando RUA 
PROJETADA I, com latitude de   7° 1'37.70"S e longitude de  37°14'55.31"O, e terminando RUA PROJETADA V, 
com latitude de   7° 1'42.64"S e longitude de  37°14'54.90"O. Com tamanho aproximado de 150,00 metros. 
Conforme mapa de situação, em anexo. 

 
Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 

automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 

DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR WILLAMI ALVES DE LUCENA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.670/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DENOMINA RUA VERIDIANO VIEIRA DE MEDEIROS - 
(DEDÉ DOS CORREIOS), LOCALIZADA NO(s) BAIRRO(s) 
SALGADINHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

  
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de 

Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA VERIDIANO VIEIRA DE MEDEIROS - (DEDE DOS CORREIOS) 
antiga PROJETADA XVIII do loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de 
Patos-PB. Iniciando RUA PROJETADA VI, com latitude de   7° 1'44.77"S e longitude de  37°14'51.42"O, e 
terminando RUA PROJETADA IX, com latitude de   7° 1'48.09"S e longitude de  37°14'51.29"O. Com tamanho 
aproximado de 100,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo. 

 
Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 

automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 

DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

 
 
AUTORIA: VEREADORA  CÍCERA BEZERRA LEITE BATISTA 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 5.671/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
DENOMINA RUA EUGENIO DA COSTA SALES, 
LOCALIZADA NO(s) BAIRRO(s) SALGADINHO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA EUGENIO DA COSTA SALES antiga PROJETADA XXIII do 
loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando RUA 
PROJETADA I, com latitude de   7° 1'36.84"S e longitude de  37°14'44.83"O, e terminando RUA PROJETADA V, 
com latitude de   7° 1'42.18"S e longitude de  37°14'44.60"O. Com tamanho aproximado de 166,00 metros. 
Conforme mapa de situação, em anexo.  
 

Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 
automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR MARCO CESAR SOUZA SIQUEIRA 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.672/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DENOMINA RUA ANTONIO DE BARROS GOMES, 
LOCALIZADA NO(s) BAIRRO(s) SALGADINHO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

                    
Art. 1º - Fica denominada RUA ANTONIO DE BARROS GOMES antiga PROJETADA VIII do 

loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando RUA 
PROJETADA XXIV, com latitude de   7° 1'44.42"S e longitude de  37°14'44.02"O, e terminando RUA 
PROJETADA XXVIII, com latitude de   7° 1'44.15"S e longitude de  37°14'38.87"O. Com tamanho aproximado de 
157,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo. 
 

Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 
automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  
 
                        Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             
  GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR MARCO CESAR SOUZA SIQUEIRA 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.673/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DENOMINA RUA VALDERY BENICIO DE SÁ, LOCALIZADA 
NO BAIRRO SALGADINHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 
Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA VALDERY BENICIO DE SÁ antiga PROJETADA XIX do 
loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando RUA 
PROJETADA I, com latitude de   7° 1'37.33"S e longitude de  37°14'49.98"O, e terminando RUA PROJETADA 
IX, com latitude de   7° 1'47.81"S e longitude de  37°14'49.54"O. Com tamanho aproximado de 323,00 metros. 
Conforme mapa de situação, em anexo.  
 

Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 
automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR JOÃO CARLOS PATRIAN JUNIOR 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 5.674/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
DENOMINA RUA MANOEL DA NOBREGA EUSTAQUIO, 
LOCALIZADA NO(s) BAIRRO(s) SALGADINHO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
  

Art. 1º - Fica denominada RUA MANOEL DA NOBREGA EUSTAQUIO antiga PROJETADA 
XXII do loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando 
RUA PROJETADA I, com latitude de   7° 1'37.02"S e longitude de  37°14'46.57"O, e terminando RUA 
PROJETADA IX, com latitude de   7° 1'47.16"S e longitude de  37°14'46.10"O. Com tamanho aproximado de 
312,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo.   
 

Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 
automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  
 
                         Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR JOÃO CARLOS PATRIAN JUNIOR 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.675/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DENOMINA RUA RAIMUNDA RODRIGUES ALVES - (DONA 
NEGA), LOCALIZADA NO(s) BAIRRO(s) SALGADINHO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA RAIMUNDA RODRIGUES ALVES - (DONA NEGA) antiga 
PROJETADA VII do loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de Patos-
PB. Iniciando RUA PROJETADA XII, com latitude de   7° 1'47.32"S e longitude de  37°14'57.95"O, e terminando 
RUA PROJETADA XVI, com latitude de   7° 1'47.09"S e longitude de  37°14'53.15"O. Com tamanho aproximado 
de 150,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo. 

 
Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 

automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  
 
                        Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             
  GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.676/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DENOMINA RUA RAIMUNDO VIEIRA CARNEIRO, 
LOCALIZADA NO BAIRRO SALGADINHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA RAIMUNDO VIEIRA CARNEIRO antiga PROJETADA VI do 
loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando RUA 
PROJETADA XII, com latitude de   7° 1'45.07"S e longitude de  37°14'58.04"O, e terminando RUA PROJETADA 
XXII, com latitude de   7° 1'44.45"S e longitude de  37°14'46.32"O. Com tamanho aproximado de 361,00 metros. 
Conforme mapa de situação, em anexo.     
   

Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 
automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  
 
                         Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

 
 
AUTORIA: VEREADOR FRANCISCO DE SALES MENDES JUNIOR 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
Lei nº 5.677/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
DENOMINA RUA PASTOR LUIZ DE GONZAGA E SILVA - 
(PASTOR LUIZ DE GONZAGA), LOCALIZADA NO(s) 
BAIRRO(s) SALGADINHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA PASTOR LUIZ DE GONZAGA E SILVA - (PASTOR LUIZ DE 
GONZAGA) antiga PROJETADA XXIV do loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, 
nesta cidade de Patos-PB. Iniciando RUA PROJETADA V, com latitude de   7° 1'42.20"S e longitude de  
37°14'44.10"O, e terminando RUA PROJETADA IX, com latitude de   7° 1'46.75"S e longitude de  37°14'43.92"O. 
Com tamanho aproximado de 140,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo.   

 
Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 

automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR KLEBER RAMON DA SILVA ARAÚJO 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
Lei nº 5.678/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
DENOMINA RUA PASTOR ANTONIO FERREIRA DE LIMA - 
(PASTOR ANTONIO FERREIRA), LOCALIZADA NO(s) 
BAIRRO(s) SALGADINHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA PASTOR ANTONIO FERREIRA DE LIMA - (PASTOR ANTONIO 
FERREIRA) antiga PROJETADA XI do loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta 
cidade de Patos-PB. Iniciando RUA PROJETADA I, com latitude de   7° 1'37.61"S e longitude de  37°14'59.42"O, 
e terminando RUA PROJETADA V, com latitude de   7° 1'42.85"S e longitude de  37°14'59.22"O. Com tamanho 
aproximado de 163,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo. 
 

Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 
automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR KLEBER RAMON DA SILVA ARAÚJO 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.679/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DENOMINA RUA DURVALINA PEREIRA DIAS, 
LOCALIZADA NO(s) BAIRRO(s) SALGADINHO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

   
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
    

Art. 1º - Fica denominada RUA DURVALINA PEREIRA DIAS antiga PROJETADA XXV do 
loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando RUA 
PROJETADA I, com latitude de   7° 1'36.60"S e longitude de  37°14'42.79"O, e terminando RUA PROJETADA 
IV, com latitude de   7° 1'39.79"S e longitude de  37°14'42.62"O. Com tamanho aproximado de 96,00 metros. 
Conforme mapa de situação, em anexo.  
 

Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 
automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR  JOSÉ ITALO GOMES CANDIDO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.680/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.  
 

DENOMINA RUA  JOSE ARAUJO DE MEDEIROS - (ZE 
CALISTO), LOCALIZADA NO(s) BAIRRO(s) SALGADINHO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
  

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 
Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA  JOSE ARAUJO DE MEDEIROS - (ZE CALISTO) antiga 
PROJETADA XVI do loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de Patos-
PB. Iniciando RUA PROJETADA I, com latitude de   7° 1'37.59"S e longitude de  37°14'53.46"O, e terminando 
RUA PROJETADA IX, com latitude de   7° 1'48.47"S e longitude de  37°14'52.96"O. Com tamanho aproximado 
de 333,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo.  

 
Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 

automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR  JOSÉ ITALO GOMES CANDIDO 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
Lei nº 5.681/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
DENOMINA RUA MARGARIDA MARIA DA CONCEICAO - 
(DONA NENEN DO CALDINHO), LOCALIZADA NO(s) 
BAIRRO(s) SALGADINHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA MARGARIDA MARIA DA CONCEICAO - (DONA NENEN DO 
CALDINHO) antiga PROJETADA XIV do loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, 
nesta cidade de Patos-PB. Iniciando RUA PROJETADA VII, com latitude de   7° 1'47.26"S e longitude de  
37°14'55.46"O, e terminando RUA PROJETADA IX, com latitude de   7° 1'48.96"S e longitude de  37°14'55.40"O. 
Com tamanho aproximado de 55,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo. 
  

Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 
automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                             
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 

DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR DECILÂNIO CÂNDIDO DA SILVA 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
Lei nº 5.682/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DENOMINA RUA RUBENOR DIAS DE LUCENA, 
LOCALIZADA NO(s) BAIRRO(s) SALGADINHO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA RUBENOR DIAS DE LUCENA antiga PROJETADA XIII do 
loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando RUA 
PROJETADA I, com latitude de   7° 1'37.70"S e longitude de  37°14'57.01"O, e terminando RUA PROJETADA II, 
com latitude de   7° 1'40.36"S e longitude de  37°14'56.95"O. Com tamanho aproximado de 82,00 metros. Conforme 
mapa de situação, em anexo.  
 

Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 
automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

AUTORIA:  VEREADORA NADIGERLANE RODRIGUES DE CARVALHO ALMEIDA GUEDES 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.683/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DENOMINA RUA DR JOSE LEONARDO RODRIGUES 
LAURINDO, LOCALIZADA NO(s) BAIRRO(s) SALGADINHO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA DR JOSE LEONARDO RODRIGUES LAURINDO antiga 
PROJETADA XXVIII do loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de 
Patos-PB. Iniciando RUA PROJETADA I, com latitude de   7° 1'36.32"S e longitude de  37°14'39.13"O, e 
terminando RUA PROJETADA IX, com latitude de   7° 1'45.48"S e longitude de  37°14'38.70"O. Com tamanho 
aproximado de 284,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo.    
 

Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 
automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.          
        

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA:  VEREADORA NADIGERLANE RODRIGUES DE CARVALHO ALMEIDA GUEDES 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
Lei nº 5.684/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
DENOMINA RUA  MANOEL BARROS DA CRUZ, 
LOCALIZADA NO(s) BAIRRO(s) SALGADINHO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA  MANOEL BARROS DA CRUZ antiga PROJETADA IX do 
loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando 
MARGINAL RUA PROJETADA I, com latitude de   7° 1'49.75"S e longitude de  37°15'0.14"O, e terminando RUA 
PROJETADA XXVIII, com latitude de   7° 1'45.48"S e longitude de  37°14'38.70"O. Com tamanho aproximado de 
663,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo. 

 
Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 

automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA  MARIA DE FATIMA MEDEIROS DE MARIA 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.685/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DENOMINA RUA VEREADOR JURACI DANTAS DE SOUSA, 
LOCALIZADA NO(s) BAIRRO(s) SALGADINHO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA VEREADOR JURACI DANTAS DE SOUSA antiga PROJETADA 
I do loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando 
MARGINAL RUA PROJETADA I, com latitude de   7° 1'36.57"S e longitude de  37°15'6.31"O, e terminando RUA 
PROJETADA XXVIII, com latitude de   7° 1'36.32"S e longitude de  37°14'39.13"O. Com tamanho aproximado de 
850,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo.    
     

Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 
automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA  MARIA DE FATIMA MEDEIROS DE MARIA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.686/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DE EVENTOS CULTURAIS E FESTIVOS DE PATOS/PB O 
"FORRÓ BIKE", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

 NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 
Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos culturais e festivos do município 
de Patos o "FORRÓ BIKE".  
 

Art. 2º - O evento mencionado no artigo anterior será realizado anualmente, no período das 
festividades juninas. 
 

Art. 3º - O município de Patos, por meio das secretarias responsáveis, mobilizará os ciclistas para a 
realização de um passeio percorrendo as principais avenidas da nossa cidade de Patos. 
 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias. 
 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR FRANCISCO DE SALES MENDES JUNIOR 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.687/2021, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DENOMINA RUA SIDNEI MEDEIROS DA SILVA, 
LOCALIZADA NO(s) BAIRRO(s) SALGADINHO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA  SIDNEI MEDEIROS DA SILVA antiga PROJETADA III do 
loteamento SÃO JUDAS TADEU, no(s) Bairro(s) SALGADINHO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando RUA 
PROJETADA XXII, com latitude de   7° 1'39.10"S e longitude de  37°14'46.55"O, e terminando RUA PROJETADA 
XXIII, com latitude de   7° 1'39.02"S e longitude de  37°14'44.96"O. Com tamanho aproximado de 50,00 metros. 
Conforme mapa de situação, em anexo. 

 
 Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 

automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 18 

DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR JOSMÁ OLIVEIRA DA NÓBREGA 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.688/2021, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DENOMINA RUA JOSÉ HORÁCIO MARQUES, LOCALIZADA 
NO(s) BAIRRO(s) MATERNIDADE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA JOSEÉ HORÁCIO MARQUES antiga RUA 13 do loteamento 
JARDIM GUANABARA, no(s) Bairro(s) MATERNIDADE, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando AV. SEVERINO 
SOARES, com latitude de   7° 2'9.22"S e longitude de  37°17'41.17"O, e terminando ENTRE AS QUADRAS 57 E 
58 DO LOT. JD. GUANABARA, com latitude de   7° 2'3.08"S e longitude de  37°17'39.44"O. Com tamanho 
aproximado de 190,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo.  

 
Art. 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e 

automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for 
necessário.  
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 22 
DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR FRANCISCO DE SALES MENDES JUNIOR 



PATOS-PB - SEGUNDA-FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 2021 

Distribuição Gratuita DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB Página - 8 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 888/2021, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Municipal nº 1.244/79. 
 

R E S O L V E: 
 

I - CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE por 180 (cento e oitenta) dias à servidora JAILMA 
DA SILVA MORAIS, matrícula nº 315861, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviço, com lotação na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, compreendendo o período de 16/05/2021 à 16/11/2021. 
 

II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de maio de 
2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de novembro de 2021.  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 889/2021, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe Lei Municipal nº 1.244/79. 
 
R E S O L V E:  
 
I - NOMEAR, a partir de 01/11/2021, a senhora WANESSA RAMILLY DE MEDEIROS SOARES, 

para assumir, em comissão, o cargo de Diretora Administradora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de novembro de 2021. 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 890/2021, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.  
 
RESOLVE:  

 
I - EXONERAR, a partir de 01/11/2021, o servidor MARCIO ELIO SANTANA, ocupante de cargo 

em comissão de Assessor Técnico Nível - I, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 
 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de novembro de 2021. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 891/2021 , DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.  
 

RESOLVE:  
 

I - EXONERAR, a partir de 01/11/2021, a servidora RITA DE CASSIA MORAIS GARCIA, 
ocupante de cargo em comissão de Assessor Técnico Nível - II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de novembro de 2021. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 892/2021, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe Lei Municipal nº 1.244/79. 
 

R E S O L V E:  
 

I - NOMEAR, a partir de 01/11/2021, o senhor CICERO DAMIÃO FERREIRA ARAUJO, para 
assumir, em comissão, o cargo de Assessor Técnico Nível - I, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 
 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de novembro de 2021. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 893/2021, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe Lei Municipal nº 1.244/79. 
 

R E S O L V E:  
 

I - NOMEAR, a partir de 01/11/2021, a senhora LUZIA LEANDRO XAVIER, para assumir, em 
comissão, o cargo de Assessor Técnico Nível - II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 
 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de novembro de 2021. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 894/2021, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.  
 

RESOLVE:  
 

I - EXONERAR, a partir de 01/11/2021, o servidor DANILO MACEDO MENDES, ocupante de 
cargo em comissão de Coordenador do Núcleo de Convênios, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração. 
 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de novembro de 2021. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 895/2021, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.  
 

RESOLVE:  
 

I - EXONERAR, a partir de 01/11/2021, a servidora MARIA DE FATIMA PAULO FERREIRA DE 
OLIVEIRA, ocupante de cargo em comissão de Assessor Técnico Nível - I, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração. 
 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de novembro de 2021. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 896/2021, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe Lei Municipal nº 1.244/79. 
 
R E S O L V E:  
 
I - NOMEAR, a partir de 01/11/2021, o senhor DANILO MACEDO MENDES, para assumir, em 

comissão, o cargo de Assessor Técnico Nível - I, com lotação na Secretaria Municipal de Administração. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de novembro de 2021. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 897/2021, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe Lei Municipal nº 1.244/79. 
 
R E S O L V E:  
 
I - NOMEAR, a partir de 01/11/2021, a senhora MARIA DE FATIMA PAULO FERREIRA DE 

OLIVEIRA, para assumir, em comissão, o cargo de Chefe do Setor de Cadastro, com lotação na Secretaria Municipal 
de Administração. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de novembro de 2021. 

 
 
LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB 
 
VENCEDORA: SILVA & LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ de nº 17.287.720/0001-
82 
 
VALOR TOTAL: R$ 462.290,36 (quatrocentos e sessenta e dois mil, duzentos e noventa reais e trinta e seis 
centavos) 
 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias 
. 
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da contratação dos serviços previstos nesta Tomada de Preços 
correrão à Luz da Lei Orçamentária Anual – Exercício 2021, Unidade Orçamentária: 02.120 Secretaria Municipal 
de Agricultura, nas Classificações Funcionais 26 782 1005 1038 Construção e/ou Recuperação de Estradas Vicinais, 
no Elemento de Despesa – 4490.51. Prefeitura Municipal de Patos/Recursos próprios: 
FPM/ICMS/ISS/IPTU/OUTROS e Contrato de Repasse n° 1074017-11 – Caixa Econômica Federal – Convênio nº 
025668/2020. 

 
Patos, 19 de novembro de 2021. 

 
JOSE MARCONE DA COSTA SANTOS 

SECRETARIO DA INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
 

AVISOS E EDITAIS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2021 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 359/2021 
 
OBJETIVO: Aquisição de um GERADOR para ser utilizado na unidade de pronto atendimento - UPA do jatobá a 
cargo da secretaria municipal de saúde. 
Data para cadastro das propostas: 22/11/2021 as 09:00 horas: 
Data para abertura das propostas: 02/12/2021 as 09:00 horas 
Início da sessão pública de lances:  02/12/2021 às 09:01 horas (horário de Brasília),  
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: licitacao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 19 de novembro de 2021. 
 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS (PB) 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

CONCURSO PÚBLICO N°. 001/2018 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 19/2021 
(POSSE) 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PATOS (PB), neste ato 

representado por seu Secretário in fine assinado, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Patos (PB), e: 
 

CONSIDERANDO o Resultado Final Definitivo publicado no Diário Oficial do Município de Patos; 
 

CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº. 052/2021 relativos à Entrega de Documentos dos 
candidatos aprovados no Concurso Público n° 001/2018, nos cargos e secretarias abaixo relacionados, para 
comporem o Quadro Geral de Servidores Efetivos do Município de Patos/PB; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONVOCAR o candidato abaixo, classificada no Concurso Público, para no dia 30 de 
novembro de 2021, comparecer na sede da Secretaria Municipal de Administração, Centro Administrativo de Patos 
- Aderbal Martins, Rua Horácio Nóbrega, Bairro Horizonte, nesta cidade de Patos (PB), CEP: 58.704-000, para a 
lavratura e o recebimento do Termo de Posse: 

 
NOME CARGO SECRETARIA 

ELDER SANTOS FERREIRA   SERVENTE DE PEDREIRO  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
Art. 2º O(A) Candidato(a) que não comparecer no local data e hora designados, terá o prazo de até o 

dia 30 de dezembro de 2021, para comparecer a sede da Secretaria Municipal de Administração, localizada no Centro 
Administrativo Municipal Aderbal Martins, Rua Horácio Nóbrega, s/n, Belo Horizonte, Patos – PB, CEP: 58.704-
000, com justificativa legal sob pena de decair do direito ao cargo. 
 

Patos (PB), 22 de novembro de 2021. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário de Administração 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS (PB) 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
CONCURSO PÚBLICO N°. 001/2018 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 20/2021 

(POSSE) 
 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PATOS (PB), neste ato 
representado por seu Secretário in fine assinado, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Patos (PB), e: 
 

CONSIDERANDO o Resultado Final Definitivo publicado no Diário Oficial do Município de Patos; 
 

CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº. 054/2021 relativos à Entrega de Documentos dos 
candidatos aprovados no Concurso Público n° 001/2018, nos cargos e secretarias abaixo relacionados, para 
comporem o Quadro Geral de Servidores Efetivos do Município de Patos/PB; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONVOCAR o candidato abaixo, classificada no Concurso Público, para no dia 30 de 
novembro de 2021, comparecer na sede da Secretaria Municipal de Administração, Centro Administrativo de Patos 
- Aderbal Martins, Rua Horácio Nóbrega, Bairro Horizonte, nesta cidade de Patos (PB), CEP: 58.704-000, para a 
lavratura e o recebimento do Termo de Posse: 
 

NOME CARGO SECRETARIA 
JOSÉ KLEBER DE SOUSA 

BRITO 
CONDUTOR SOCORRISTA  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
 

Art. 2º O(A) Candidato(a) que não comparecer no local data e hora designados, terá o prazo de até o 
dia 30 de dezembro de 2021, para comparecer a sede da Secretaria Municipal de Administração, localizada no Centro 
Administrativo Municipal Aderbal Martins, Rua Horácio Nóbrega, s/n, Belo Horizonte, Patos – PB, CEP: 58.704-
000, com justificativa legal sob pena de decair do direito ao cargo. 
 

Patos (PB), 22 de novembro de 2021. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário de Administração 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS (PB) 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
CONCURSO PÚBLICO N°. 001/2018 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 21/2021 

(POSSE) 
 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PATOS (PB), neste ato 
representado por seu Secretário in fine assinado, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Patos (PB), e: 
 

CONSIDERANDO o Resultado Final Definitivo publicado no Diário Oficial do Município de Patos; 
 

CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº. 054/2021 relativos à Entrega de Documentos dos 
candidatos aprovados no Concurso Público n° 001/2018, nos cargos e secretarias abaixo relacionados, para 
comporem o Quadro Geral de Servidores Efetivos do Município de Patos/PB; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONVOCAR o candidato abaixo, classificada no Concurso Público, para no dia 30 de 
novembro de 2021, comparecer na sede da Secretaria Municipal de Administração, Centro Administrativo de Patos 
- Aderbal Martins, Rua Horácio Nóbrega, Bairro Horizonte, nesta cidade de Patos (PB), CEP: 58.704-000, para a 
lavratura e o recebimento do Termo de Posse: 
 

NOME CARGO SECRETARIA 
JOÃO DE DEUS ALVES 

RIBEIRO 
PROFESSOR FUNDAMENTAL II 

EDUCAÇÃO FÍSICA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

Art. 2º O(A) Candidato(a) que não comparecer no local data e hora designados, terá o prazo de até o 
dia 30 de dezembro de 2021, para comparecer a sede da Secretaria Municipal de Administração, localizada no Centro 
Administrativo Municipal Aderbal Martins, Rua Horácio Nóbrega, s/n, Belo Horizonte, Patos – PB, CEP: 58.704-
000, com justificativa legal sob pena de decair do direito ao cargo. 
 

Patos (PB), 22 de novembro de 2021. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário de Administração 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS (PB) 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
CONCURSO PÚBLICO N°. 001/2018 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 22/2021 

(POSSE) 
 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PATOS (PB), neste ato 
representado por seu Secretário in fine assinado, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Patos (PB), e: 
 

CONSIDERANDO o Resultado Final Definitivo publicado no Diário Oficial do Município de Patos; 
 

CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº. 055/2021 relativos à Entrega de Documentos dos 
candidatos aprovados no Concurso Público n° 001/2018, nos cargos e secretarias abaixo relacionados, para 
comporem o Quadro Geral de Servidores Efetivos do Município de Patos/PB; 
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RESOLVE: 

 
Art. 1º CONVOCAR o candidato abaixo, classificada no Concurso Público, para no dia 30 de 

novembro de 2021, comparecer na sede da Secretaria Municipal de Administração, Centro Administrativo de Patos 
- Aderbal Martins, Rua Horácio Nóbrega, Bairro Horizonte, nesta cidade de Patos (PB), CEP: 58.704-000, para a 
lavratura e o recebimento do Termo de Posse: 
 

NOME CARGO SECRETARIA 
ZENAIDE RAMOS DE 

SOUZA BA RRETO 
PROFESSOR DE ENSINO 

INFANTIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

Art. 2º O(A) Candidato(a) que não comparecer no local data e hora designados, terá o prazo de até o 
dia 30 de dezembro de 2021, para comparecer a sede da Secretaria Municipal de Administração, localizada no Centro 
Administrativo Municipal Aderbal Martins, Rua Horácio Nóbrega, s/n, Belo Horizonte, Patos – PB, CEP: 58.704-
000, com justificativa legal sob pena de decair do direito ao cargo. 
 

Patos (PB), 22 de novembro de 2021. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário de Administração 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


